
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 
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Foz do Iguaçu, 01 de novembro de 2022. 

 
Oficio nº 1323/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES – VEREADOR CABO CASSOL
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das Indicações 

encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador CABO CASSOL, conforme tabela 

anexa. 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 38f97eef-b796-4aff-acb4-e91ee7a4d84b.

ID.: 1/14

      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL.
      
       Em 03/11/2022

         NEY PATRÍCIO
            Presidente



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 01 

 

Nº   Indicação Situação Observação 

01 646/2022 

Informamos que as Unidades Escolares recebem 
recurso por meio de suas Associações de Pais, Mestres 
e Funcionários – APMF's – para manutenção do tipo 
roçada, devendo realizá-las. Desta feita, destacamos 
que a Unidade fora contatada sobre o fato e nos 
informou que a roçada está no cronograma de 
manutenção. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Educação – 

SMED 

02 2651/2021 

Houve manifestação da Divisão de Obras no relatório 
fiscal pertinente, sendo necessária a busca de 
informações junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Captação de Recursos para 
caracterização e delimitação dos imóveis, bem como, 
esclarecimento sobre possível implantação da via. Cabe 
ressaltar que a responsabilidade pela manutenção do 
passeio público, inclusive construção de calçadas, é de 
pessoa jurídica privada, como indicado no relatório. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Fazenda – SMFA 

03 149/2022 

De acordo com a Divisão de Fiscalização de Obras e 
Revisão de Cadastro, em vistoria realizada, houve a 
lavratura da notificação no 3161/2022, para construção 
de calçada. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Fazenda – SMFA 

 
04 

273/2022 

De acordo com a Divisão de Fiscalização de Obras e 
Revisão de Cadastro - DVFOR, foram fiscalizados os 
imóveis na Rua Claudio Coutinho entre a Rua 
Pacaembu e Avenida Alemanha Parque Residencial 
Morumbi II, sendo emitidas 20 notificações de números 
3115/2022 a 3134/2022, enquanto que apenas 01 
imóvel é de responsabilidade do Município de Foz do 
Iguaçu, o que ensejou o envio do Memorando Interno 
no 18446/2022 para que a Secretaria Municipal de 
Obras verifique e tome as providências cabíveis em 
relação a construção/adequação da calçada padrão.  

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Fazenda – SMFA 

05 293/2022 

A Divisão de Posturas, em vistoria no Local (Av. 
Salvador, frente a Associação de Moradores, Jardim 
Curitibano) para apurar falta de limpeza, constatou que 
o local estava devidamente roçado e limpo, conforme 
relatório fiscal 042/2022/DVFPO. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Fazenda – SMFA 

06 295/2022 

A Divisão de Posturas, em vistoria no Local (Rua 
Louveira e Rua Xapuri, Três Bandeiras) para apurar 
falta de limpeza, constatou que o local estava 
devidamente roçado e limpo, conforme relatório fiscal 
042/2022/DVFPO. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Fazenda – SMFA 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 02 

 

07 417/2022  

De acordo com a Divisão de Fiscalização de Obras e 
Revisão de Cadastro - DVFOR, foi fiscalizado o imóvel 
na rua Cláudio Coutinho 1160 entre as Ruas Roberto 
Batata e João Limirio Martins da Silva, Parque 
Residencial Morumbi ll, onde constatou-se que se trata 
de imóvel do Município, conforme relatório do anexo 
10, que resultou no envio do Memorando Interno no 
18446/2022 para que a Secretaria Municipal de Obras 
verifique e tome as providências cabíveis em relação a 
construção/adequação da calçada padrão. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Fazenda – SMFA 

08 423/2022 

A Divisão de Posturas, em vistoria no local, (Rua 
Guimarães Rosa/Rua 18) para apurar a falta de limpeza 
e acúmulo de lixo, verificou que se trata do imóvel de 
inscrição 10104280621001 de propriedade do 
Município, e que, no local já estava acontecendo a 
limpeza por parte da Prefeitura, conforme relatório 
fiscal 042/2022/DVFPO. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Fazenda – SMFA 

09 570/2022 

Informamos que a Unidade passará por reforma, o que 
inclui o espaço da quadra. Nestes, está inclusa a 
construção de novo espaço, e, por consequência, a 
roçada/limpeza. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Educação – 

SMED 

10 444/2022 
A presente demanda foi registrada e enviada a área 
técnica com vistas a efetuar futuro estudo de 
viabilidade. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Planejamento e 

Captação de Recursos 
– SMPC 

11 519/2022 

Informamos que será feita a substituição do Playground 
antigo existente no local por um novo conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer – 

SMEL 

12 575/2022 

Informamos que a instalação do material solicitado pelo 
Nobre Edil já está na programação da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer e será providenciada 
quão breve possível. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer – 

SMEL 

13 3401/2021 

Informamos que foi realizada vistoria ao local indicado, 
pela Divisão de Engenharia de Tráfego, e emitida a 
ordem de serviço no 115/2022 para a retirada do tubo 
danificado e a implantação de placa sargento pela 
Divisão de Operações.  

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 38f97eef-b796-4aff-acb4-e91ee7a4d84b.

ID.: 3/14



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 03 

 

14 
 
 
 

572/2022 

Informo que o imóvel descrito na indicação no 
572/2022 é de propriedade do Município, porém, foi 
outorgada permissão de uso à União de Motocicletas 
Foz Internacional – UMFI. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Administração – 

SMAD 

15 641/2022 

a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu informa que 
tem intenção, em momento oportuno, considerando 
oportunidade e conveniência, de disponibilizar à 
população acesso à rede mundial de computadores, de 
forma gratuita em locais e em condições a serem 
definidas criteriosamente por estudo técnico.  

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Tecnologia da 

Informação  – SMTI 

16 1509/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS.  

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

17 1460/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

18 1455/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 
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ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 04 

 

19 1440/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

20 1395/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

21 1379/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

22 1090/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 
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ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 05 

 

23 1086/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

24 2284/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

25 2277/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

26 2235/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 
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ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 06 

 

27 2174/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

28 2156/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

29 2138/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

30 1223/2021 

Informamos que foi realizada vistoria ao local indicado, 
pela Divisão de Engenharia de Tráfego, e emitida a 
ordem de serviço no 684/2021 para a execução da 
manutenção no cruzamento mencionado.  

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

31 320/2021 

Informamos que foi realizada vistoria ao local indicado, 
pela Divisão de Engenharia de Tráfego, e emitida a 
ordem de serviço no 42/2021 para a execução, pela 
Divisão de Operações, da manutenção das placas 
mencionadas.  

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

32 1852/2021 

Informamos que foi realizada vistoria ao local indicado, 
pela Divisão de Engenharia de Tráfego, e emitida a 
ordem de serviço no 329/2021 para a execução da 
manutenção da placa capsular inclinada pela Divisão de 
Operações.  

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 
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ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 07 

 

33 2124/2021 

Informamos que, há alguns anos, esta Divisão 
contribuiu para a elaboração de um edital para a 
concessão de exploração publicitária cuja instalação de 
placas de denominação de vias fazia parte do objeto. 
No entanto, até a presente data não há contrato vigente 
para instalação deste tipo de placa pelo FOZTRANS ou 
por concessão de exploração publicitária. Portanto, até 
o presente momento não temos previsão de instalação 
deste tipo de sinalização por parte do FOZTRANS. 

Informações 
prestadas pelo 
FOZTRANS 

34 
 

999/2022 

Operações de manutenção nesta via são programadas e 
realizadas com freqüência. Observa-se que tal demanda 
pode ser solicitada por qualquer munícipe pelo contato 
156. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

35 1009/2022 

Operações de manutenção nesta via são programadas e 
realizadas com freqüência. Observa-se que tal demanda 
pode ser solicitada por qualquer munícipe pelo contato 
156. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

36 1059/2022 

Operações de manutenção nesta via são programadas e 
realizadas com freqüência. Observa-se que tal demanda 
pode ser solicitada por qualquer munícipe pelo contato 
156. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

37 1061/2022 

Tal via demanda reparos nas camadas inferiores do 
pavimento (base e sub-base), para posterior 
recomposição da capa asfáltica e consta em 
programação desta Secretaria. Observa-se que tal 
demanda pode ser solicitada por qualquer munícipe 
pelo contato 156. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

38 1053/2022 
Cadastrada para manutenção. Observa-se que tal 
demanda pode ser solicitada por qualquer munícipe 
pelo contato 156. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

39 1013/2022 
Cadastrada para manutenção. Observa-se que tal 
demanda pode ser solicitada por qualquer munícipe 
pelo contato 156. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

40 1157/2021 
Informamos que a via mencionada foi pavimentada em 
março de 2022. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

41 987/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 
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ANEXO AO OFÍCIO No 1323 – GP – fl. 08 

 

42 913/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

43 868/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

44 865/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

45 861/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

46 858/2022 
Informamos que a via mencionada foi pavimentada em 
junho de 2020. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

47 857/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

48 856/2022 
Informamos que a via mencionada foi pavimentada em 
fevereiro de 2021. 

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

49 855/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 
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50 840/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

51 807/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

52 783/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

53 769/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

54 600/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

55 530/2022 

A rua solicitada está incluída na programação e a 
certeza que podemos transmitir é que o compromisso 
assumido pelo Gestor Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município, terá continuidade. Porém 
seguimos o planejamento técnico para determinar as 
ruas a serem pavimentadas.  

Secretaria Municipal 
de Obras – 

SMOB 

56 532/2022 

A equipe de limpeza pública possui um cronograma de 
roçada e limpeza das vias públicas, ao qual se tem 
como prioridade os corredores turísticos e avenidas 
secundárias, porém, todos os bairros da cidade são 
atendidos de maneira regular. Ressaltamos que a 
solicitação advinda da presente indicação já se encontra 
inserida no cronograma de execução de limpeza desta 
diretoria. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 
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57 782/2022 

A equipe de limpeza pública possui um cronograma de 
roçada e limpeza das vias públicas, ao qual se tem 
como prioridade os corredores turísticos e avenidas 
secundárias, contudo, todos os bairros da cidade são 
atendidos periodicamente, salvo, se houver ações 
emergenciais resultantes de intempéries (chuvas, 
tempestades, alagamentos). 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 

58 827/2022 

A equipe de limpeza pública possui um cronograma de 
roçada e limpeza das vias públicas, ao qual se tem 
como prioridade os corredores turísticos e avenidas 
secundárias, contudo, todos os bairros da cidade são 
atendidos periodicamente, salvo, se houver ações 
emergenciais resultantes de intempéries (chuvas, 
tempestades, alagamentos). 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 

59 777/2022 

O Município de Foz do Iguaçu segue leis municipais, 
estaduais e federais que legislam e orientam quanto as 
formas referentes ao descarte e a destinação de resíduos 
inertes, resíduos recicláveis e a logística reversa, como 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme 
disposta na Lei Federal no 12.305, 2 de agosto de 2010, 
onde se pontua e ressalta os objetos que se enquadram 
nas políticas adotadas pelo Município, além destas, 
deve-se analisar e estudar a viabilidade, quanto aos 
possíveis danos ambientais e sociais, que a adoção 
deste tipo de descarte pode vir a gerar. Vale ressaltar 
que, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em 
acordo com os objetivos sustentáveis, adotados pelos 
gestores municipais, trabalha no viés de conscientizar e 
educar a população com relação aos riscos dos 
descartes em locais inadequados, e apresenta as 
vantagens de se lidar corretamente com resíduos 
recicláveis, mediante o exposto também esta Secretaria 
dispõe de caçambas que atendem as comunidades 
socialmente vulneráveis conforme a demanda, onde é 
realizada a orientação e informado sobre o descarte 
correto de resíduos diversos, além de que, orienta-se a 
população sobre pontos de coletas de materiais que se 
encaixam na logística reversa, além de atuar 
frequentemente na limpeza dos locais que são 
utilizados como "bota fora" irregulares e estuda as 
possibilidades de atuação para que o ponto não se torne 
um local viciado. Entretanto, estamos à disposição para 
maiores esclarecimentos. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 
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60 
 
 

627/2022 

Conforme solicitado, durante vistoria realizada no dia 
12 de julho de 2022, não foi encontrado material e 
raízes de árvore conforme demonstrado em registro 
fotográfico. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 

61 648/2022 

A Prefeitura Municipal de Foz de Iguaçu não realiza o 
serviço de destocamento, em conformidade com o 
Decreto no 27.460, de 14 de agosto de 2019, que 
estabelece Procedimentos Administrativos para o 
Requerimento de corte e poda de árvores no Município 
de Foz do Iguaçu. A retirada total das raízes ou o 
rebaixamento do toco abaixo do nível da calçada, bem 
como a reconstituição do passeio público no mesmo 
material/padrão já existente é de responsabilidade do 
solicitante. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 

62 761/2022 - 

Conforme solicitado, durante vistoria ao local em 11 de 
julho de 2022, foi constatado que a árvore no endereço 
Rua Rio de Janeiro, 996 já foi suprimida em abril de 
2022 pela equipe da empresa Eco Verde demandado 
pela Coordenadoria da Defesa Civil. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 

63 764/2022 
Informamos que o serviço foi executado, local foi 
atendido pela poda regionalizada em maio de 2022. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 

64 794/2022 

A Prefeitura Municipal de Foz de Iguaçu não realiza o 
serviço de destocamento, em conformidade com o 
Decreto no 27.460, de 14 de agosto de 2019, que 
estabelece Procedimentos Administrativos para o 
Requerimento de corte e poda de árvores no Município 
de Foz do Iguaçu. A retirada total das raízes ou o 
rebaixamento do toco abaixo do nível da calçada, bem 
como a reconstituição do passeio público no mesmo 
material/padrão já existente é de responsabilidade do 
solicitante. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 
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65 859/2022 

Trata-se de Parecer Técnico a respeito de avaliação 
ambiental sobre a Indicação no 859/2022, que sugere a 
remoção de árvores mangueiras com argumento de que 
estariam causando prejuízos locais, principalmente por 
conta de desprendimento de frutos acumulados nos 
espaços públicos, em trecho da em trecho da rua Rui 
Jacob Guilich, no bairro Ipê. Desta forma, o técnico da 
Diretoria de Arborização Urbana esteve no local 
realizando avaliações preliminares sobre as árvores e as 
condições em que se encontram, tendo sido destacado o 
que segue: Foram verificadas cerca de 9 (nove) árvores 
de média idade a adulta, nenhuma em condições 
fitossanitárias com danos consideráveis também não 
apresentando raízes superficiais e nenhum 
posicionamento que prejudique a acessibilidade do 
passeio público. Tem a ser ressaltado que embora a 
espécie Manguífera indica se trate de espécie exótica 
invasora (Portaria IAP no 59/2015), em situações 
ambientais em que a via urbana carece de outras 
árvores que desempenhem fatores ambientais como 
oferta de sombra e favorecimento à redução térmica 
microclimática, atenuação de ruídos e resíduos de 
partículas atmosféricas, além de contribuir para a 
paisagem verde local, a remoção de espécies exóticas 
que estejam desempenhando estes fatores culminam em 
severos impactos ambientais locais. A propósito, sobre 
a natureza específica em que se encontram estas 
Mangueiras, ressaltam-se suas contribuições ambientais 
referentes aos benefícios anteriormente mencionados. 
Pois a sequência espacial em que se encontram está 
formando um corredor propagador de sombra e habitats 
para a fauna. Assim, opina-se que estes fatores são 
consideravelmente contributivos para espaços públicos 
como praças, áreas verdes e lugares públicos que 
suportam o fluxo de munícipes com intuito de uso para 
lazer e prática de atividades físicas. Quanto aos 
argumentos sobre os frutos (manga), a demanda foi 
indicada à Diretoria de Gestão de Resíduos e Educação 
Ambiental (DIGR) para avaliação junto à Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer responsável pelos 
complexos esportivos no Município. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – 

SMMA 
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66 899/2022 

Em resposta a indicação no 899/2022 a Secretaria 
Municipal da Educação, em conformidade com a Lei no 
5.700/1971 sobre o ato de hasteamento da bandeira nas 
Unidades de Ensino, informa que a legislação não 
indica à participação dos educandos, sendo assim as 
Escolas Municipais desenvolvem a hora cívica e 
trabalham com conteúdos que abordam a temática, 
momento em que exploram todas as questões de 
cidadania e diversidade. “Art. 14 Hasteia-se, 
obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de 
festa ou de luto nacional, em todas as repartições 
públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos. 
Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é 
obrigatório o hasteamento solene da Bandeira Nacional, 
durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana.” 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Educação – 

SMED 

67 937/2022 

Informamos que a roçada das Unidades Escolares é 
realizada conforme cronograma organizado pela 
própria Unidade de Ensino, com recursos da 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF–, 
que, no caso, ocorre uma vez ao mês. Ademais, há, ao 
fundo, área com rio/nascente protegida, o que 
inviabiliza a roçada, naquela parte.  

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Educação – 

SMED 

68 622/2022 

Informamos que, no momento, não há estudo pronto 
para implantação de videomonitoramento em toda a 
extensão da Avenida Beira Rio. Mas, assim que 
vislumbrarmos novos recursos que nos permitam 
incluir esse local na melhoria da segurança do local, 
rapidamente podem ser feitos estudos e realização das 
implantações necessárias. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
de Segurança Pública 

– 
SMSP 

69 1011/2022 

A Secretaria Municipal da Educação, em conformidade 
com a Proposta Pedagógica Curricular do Município e 
considerando seus pressupostos contidos, discorre que a 
intencionalidade do processo educativo na Educação 
Infantil dar-se-á por meio dos eixos norteadores: 
Interações e brincadeira e do ensino sistematizado dos 
Saberes e Conhecimento e objetivo de aprendizagem 
proposto no planejamento pedagógico, que é pautado 
em um método claramente definido; é rigoroso e 
reflexivo, por seguir ações e/ou procedimentos que 
possibilitem a apropriação crítica do conjunto de 
conhecimentos. 

Informações 
prestadas pela 

Secretaria Municipal 
da Educação – 

SMED 
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